LEI Nº1829 DE 16 DE MAIO DE 1995

ALTERA ARTIGO 1º E 4º DA LEI Nº 1674/93

JOÃO  CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,  

                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou  e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº1674/93 de 30 de dezembro de 1993, passando o valor do metro cúbico de água de 6% (seis por cento) para 9%(nove por cento) do VRM, mensalmente. 

Art. 2º Fica alterado, também, o parágrafo único do artigo4º da referida Lei, passando a taxa mensal dos consumidores sem hidrômetro de 4l%(quarenta e um por cento) da VRM para 1(uma) VRM mensal. 

Art. 3º Revogadas as  disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de maio de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

       Erica Maria Müller                                        
    
João Canísio Hoffmann 

Secret. Mun. Administração                        


    Prefeito Municipal 

